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DECRETO JUDICIÁRIO N 'C 0 0 1 7 5

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe são conferidas

por lei e tendo em vista o contida no protocolado sob nO

14437/97. resolve

NOMEAR

Ro\QUEL TEIXEIRA DE LIMA. em virtude de habilitação em concurso, para exercer

o cargo de Titular do Oficio de Contador. Partidor, D istribuidor, Depositário Público e

Avaliador Judicial da Comarca de Chopinzinho.

Curitiba, 04

S NEY DlTTRICH ZAPPA

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N 'C 0 0 1 7 6

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARA.>-;A , no uso das atribuições que lhe são

conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado

sob nO 90058/98, resolve

APOSENTAR

por invalidez, JOSÉ ISRo\EL, no cargo de Motorista C I do Quadro de Pessoal da

Secretaria do Tribunal de Justiça, nos tennos do anigo 40, inciso I. da Constituição

Federal (nova redação dada pela Emenda n' 20 de 16.12.98). com proventos

integrais a seu cargo e nivel. acrescidos de 10% (dez por cento) de adicionais

qüinqOenais. nos tennos do an'igo 170 e * único da lei n° 617~170.

C:;~b~ ~0~4.;::;~e1999.

S\(~PPA

Presidente

PORTARIA N.' O O 3 4 S

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO

DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas

por lei e tendo em vista o contido no protocolado sob nO
30759/99, resolve .

AUTORIZAR

JOSÉ OT.<Í.V IO CAR, ••••ASCIALI DE OLIVEIRo\. ocupante do cargo em com issão de

Secretario do Corregedor simbolo DAS-4, a usufruir os quinze (15) dias restantes das

terias alusivas ao ano de 1999, a partir de 13 de abril de 1999.

Curitiba, 04 de maio de 1999.

S~A
Presidente
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PORTARIA N.o r:n47
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
prorocolado sob nO 35112/99, resolve

DESIGNAR

PORTARIA N.' r: c: 3 4 9

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO29566/99. resolve

PEDRO nA LL 'Z , para exercer as funções de Conciliador junto ao Juizado Especial
Cível da Comarca de Foz do Iguaçu, pelo prazo certo de dois (02) anos.

Curitiba. 04 de maio de 1999.

~~
SYDNEY DITTRlCII ZAPPA

Presidente

PORTARIA N.o C C i3 4 8

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO 39384/99, resolve

LOTAR

.Jt'DI\I.-\R C.~RIAS GAVA:'>SKI DE ARAÚJO. servidora do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, no Gabinete do Desembargador JESUS SARRÃO, a
partir de 30'de abril de 1999. ficando em conseqüência revogada sua lotaçào anterior.

LOTAR

AGOSTI"HO \IACEDO FRA:'>CO DA COSTA JÚ:'>IOR. servtdor do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, no Gabinete da Desembargadora
REGINA AFONSO PORTES. a partir de 06 de ab,,1 de 1999. ticando em
conseqüência .revogada sua lotação anterior.

CU:ba~~~~t!~de 1999.

S~-\PPA
Presidente

PORTARIA N.o O G 3 5 O

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocoiado
sob n' 28197/99, resolve

LOTAR

DE:-iISE DA SILVA WILKE. servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal
de Justiça, no Gabinete da Desembargadora Regina Afonso Portes, a partir de 31 de
março de 1999, ficando em conseqüência revogada sua lotação anterior.

CU~1999.

SYDNEY DITTRICH ZAPPA
Presidente
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P O R T A R IA N.' Oa351

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das suas atribuições que lhe
s ã o c o n f e r id a s p o r l e i e t e n d o e m v i s t a o c o n t id o n o p r o t o c o l a d o

sob n' 24361/99, resolve

p á g .0 3

P O R T A R IA N.' Oa 3 5 5

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
c o n f e r id a s p o r l e i e t e n d o e m v i s t a o c o n t id o n o p r o t o c o l a d o

sob nO31254/99, resolve

S lJ'S P E N D E R

p o r n e c e s s id a d e d o s e r v i ç o e a p a r t i r d e 0 8 d e a b r i l d e 1 9 9 9 , a s f é r i a s a lu s i v a s a o a n o d e

1999, concedidas a CARLOS AUGUSTO MORO, ocupante do cargo em comissão de
A u x i l i a r d e G a b in e t e d o C o r r e g e d o r s ím b o lo l -C , f i c a n d o - I h e a s s e g u r a d o o d i r e i t o d e

u s u f r u i r o s v in t e e o i t o ( 2 8 ) d i a s r e s t a n t e s e m ~pocao p o r t u n a .

I

UÉRlOSCURI
S e c r e t á r i o

CONCEDER

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n' 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob n° 28100/99,
r e s o l v e

ORDEM DE SERViÇO N.'Ü00869

S E C R E T A R IA

~de1999.

SYDNEY DITfRlCH ZAPPA
P r e s id e n t e

O SECRETÁRIO DO TRmUNAL DE JUSTIÇA
00 ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
d e l e g a d a s p e l o D e c r e t o J u d i c i á r i o n O 1 7 3 /8 9 e t e n d o

e m v i s t a o c o n t id o n o p r o t o c o l a d o s o b n . 3 6 0 5 6 /9 9 ,

r e s o l v e

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
d e l e g a d a s p e l o D e c r e t o J u d i c i á r i o n O 1 7 3 /8 9 e t e n d o e m

v i s t a o c o n t id o n o p r o t o c o l a d o s o b n O34965199, r e s o l v e

ORDEM DE SERViÇO N.': 00871

CONCEDER

I ~t r in t a ( 3 0 ) d i a s d e f é r i a s , a lu s i v a s a o a n o d e 1 9 9 8 , a p a r t i r d e 0 1 d e j u n h o d e 1999~

CONCEDER

a NARCIZO SANTANA OLIVEIRA, servidor do Tribunal de Justiça, cento e vinte (120)
d ia s d e l i c e n ç a p a r a t r a t a m e n t o d e s a ú d e e m p r o r r o g a ç ã o , a p a r t i r d e 1 5 d e a b r i l d e 1 9 9 9 , d e

a c o r d o c o m o s a r t i g o s 2 0 8 in c i s o I e 2 2 1 c o m b in a d o c o m o a r t i g o 2 1 5 , d a L e i n O6174nO.

a VICENTE RODRIGUES, servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de
C a m p in a d a L a g o a , d e a c o r d o c o m o in c i s o X , a r t i g o 3 4 d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a L

ORDEM DE SERViÇO N.l;()0870

a SIDNEY FREITAS, funcionário da Prefeitura Municipal de Curitiba, ora á disposição
desta Secretaria, trinta (30) dias de férias alusivas ao ano de 1998, a partir de 03 de maio
de 1999, de acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 9-?~:.#~~
<?~ (' ~

IZ ÉRlOS CURi
S e c r e t a r i o

I

1999.

a Portaria nO1664, de 26 de julho de 1996, na parte referente a designação de LUCIA
ROSSETTO THEODORO para exercer as funções de Conciliador junto aos Juizados

E s p e c i a i s C iv e l e C r im in a l d a C o m a r c a d e C u r i t i b a .

REVOGAR

P O R T A R IA N.' nG352
O PRES[DE~E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
l e i e t é n d o e m v i s t a o c o n t id o n o p r o t o c o l a d o s o b n O 3 5 1 1 2 /9 9 ,

r e s o l v e

C u r i t i b a .0 4 d e m a io d e 1 9 9 9 .

c~~e1999.

SYO:<IE\ ,OITTRlclI ZAPPA
Presidente

SY , Y DlTTRICH ZAPPA
P r e s id e n t e

11,'R E V O G A R

P O R T A R IA N.' OG354
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
p o r l e i e t e n d o e m v i s t a o c o n t id o n o protoc~.lado s o b n O

30046/99, resolve

SUSPENDER
p o r n e c e s s id a d e d o s e r v i ç o e a p a r t i r d e 0 6 d e a b r i l d e 1 9 9 9 , a s f é r i a s a lu s i v a s a o a n o

de 1998; concedidas a DENISE MIGUEL ZATTAR, ocupante do cargo em
c o m i s s ã o d e A s s e s s o r d e D e s e m b a r g a d o r s ím b o lo D A S - 4 , f i c a n d o - lh e a s s e g u r a d o o

d i r e i t o d e u s u f r u i r o s v in t e e n o v e ( 2 9 ) d i a s r e s t a n t e s e m é p o c a o p o r t u n a .

P O R T A R IA N.' CG353
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
c o n f e r id a s p o r l e i e t e n d o e m v i s t a o c o n t id o n o p r o t o c o l a d o

sob nO27909/99, resolve

~
SYDNEY DlTTRICH ZAPPA

P r e s id e n t e

I,LOTAR

REVOGAR

os efeitos da Portaria nO339, de 16 de março de 1998, na parte referente a designação de
EDUARDO RIBEIRO NETO, para exercer as funções de Conciliador junto ao

J u i z a d o E s p e c i a l C ív e l d a C o m a r c a d e F o z d o I g u a ç u . .

a partir de 22 de março de 1999, as Ordens de Serviço nOs520, de 12 de março de 1999 e
1~1 5 , d e 2 0 d e j u n h o d e 1 9 9 7 , r e f e r e n t e a s d e s i g n a ç õ e s d o s r e f e r id o s s e r v id o r e s .

'RICARDO SARLO KEPPEN e V1VIAN SCH.MITT MALLMANN MONTERO,
servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria do' Tribunal de Justiça, no Gabinete do
Desembargador Helio Enor Engelhardt, a partir de 22 de março de 1999, ficando em
c o n s e q ü ê n c i a r e v o g a d a s s u a s l o t a ç õ e s a n t e r i o r e s .

C u r i t i b a , 0 4 d e m a io d e 1 9 9 9 .

S~PA

P r e s id e n t e

" - trinta (30) dias de ferias, alusivas ao ano de 1999, a partir de 01 de julho de 1999,
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ORDEM DE SERV iÇO N .' 00872

O SECRETÁRIo DO ~UNAL DE mSnçA DO
ESTADO DO PARANA , no uso das atribuições
d e legada s p e lo D ecre to Jud ic iá r io nO 173 /89 e tendo

em v ista o con tid o no p ro to co lad o sob nO 21399 /99
reso lv e .

LOTAR

CURITIBA, 3"0 FEIRA , 11/05/1999

ORDEM DE SERV iÇO N." 00876

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSnçA DO

ESTADO DO PARANÁ , no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário n ' 173/89 e tendo em

v ista o con tid o no p ro to co lad o sob nO28653199. reso lv e

NEIYA TEREZINHA DE FREITAS LOPES DOS SANTOS, servidora do Quadro de
Pes~al da S ecre ta r ia d o T r ibuna l d e Ju stiça , n o G ab in e te d o Sub secre tá r io , p ara p resta r

serv IÇO Sno C en tro d e D ocum en tação , a p ar tir d e 22 d e ab r il d e 1999 .

ORDEM DE SERV iÇO N .' (l{)873

o SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE mSnçA DO

ESTADO DO PARANÁ , no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário n ' 173/89 e tendo

em v ista o con tid o no p ro to co lad o sob n ° 27531 /99 .

resolve

l-LOTAR

no Departam ento do Patrim ônio, a partir de 30 de março de 1999, ROBERTO ROTOLl

DE ~lACEDO . serv id or do Q uad ro d e P essoa l d a S ecre ta r ia d o T r ibuna l d e Ju stiça .

ticando em con seqü ên c ia revogada su a lo ta ção an ter io r .

I1-DESIC :"AR

o serv id or ac im a m en c ion ado para exercer a partir d e 30 d e m arço d e \999 , a s fun ções d e

ch efe d a D iv isão d e L ic ita ções d o D epartam en to do P a tr im ôn io , a tr ib u indo -se .lh e a

gra tifica ção corresp ond en te , ficando em con seqü ên c ia revogada su a d esign ação an ter io r .

/'

e m á io d e 199~_. -
//e.-j :..~.

CUERIOS C l!R I

ORDEM DE SERV iÇO N .' r: (18 7 4

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ , no uso das atribuições
d e legada s p e lo D ecre to Jud ic iá r io nO 173 /89 e tendo

em vista o contido no protocolado sob n ' 35986/99,
reso lv e

AUTORIZAR

BRUNA DE OLIVEIRA , servidora do Quadro de Auxiliares da Justiça da

Comarca de Guaira, a usufruir, a partir de 19 de abril de 1999, oS quatorze (14)

d ia s restan tes d a licen ça esp ec ia l re feren te ao qü inqü ên io in in terrup to d e serv iço

publico compreendido entre i4 .06.89 e 13.06.94, interrompida pela O rdem de
Serviço n ' 690/98.

IZ ÉR!OS CUR!
/ S ecre tâ r io

ORDEM DE SERV iÇO N ,' (\0875

SUSPENDER

por necessidade do serviço e a partir de 05 de abril de 1999, os dias restantes das férias

aiusivas ao ano de 1998, autorizados a TANIA APARECIDA FURTADO , servidora do

Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-Ihe assegurado o direito de
u su fru ir o s d ezo ito (18 ) d ia s restan tes em época oportuna .

Curitiba, o4"d£Jtna ia ~«
~ ~

p/' •
I ER !OS CUR!

S ecre ta r io

ORDEM DE SERV iÇO N .' rnS77

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSnçA DO

ESTADO DO PARANÁ , no uso das atribuições

d e legada s p e lo D ecre to Jud ic iá r io nO 173 /89 . e tendo em

v ista o con tid o no p ro to co lad o sob nO29787199, reso lv e

SUSPENDER

por n ecess id ad e do serv iço e a partir d e 24 d e m arço d e 1999 , a licen ça esp ec ia l con ced id a

p e la O rd em de S erv iço n ° 650 /99 , co rresp ond en te ao qü inqü en io in in terrup to d e sen ..- iço

publico compreendido entre 08.03.94 e 06.11.99, antecipado pela de n ' 278/95, a

JA :"ETE DE FATIMA T ANAKA , servidora do Quadro de Pessoal da Secretana do

T ribuna l d e Ju stiça , ficando -lh e a ssegu rado o d ire ito d e u su fru ir o s o iten ta e n ove (89 )

d ia s restan tes em epoca oportuna

ORDEM DE SERV iÇO N .' ,:(1878

o SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE mSnçA DO
ESTADO DO PARANÁ , no uso das atribuições
d e legada s p e lo D ecre to Jud ic iá r io nO 173 /89 e tendo em

v ista o con tid o no p ro to co lad o sob nO35095199, reso lv e

SUSPENDER

por n ecess id ad e do serv iço e a partir d e 12 d e ab r il d e 1999 , a licen ça esp ec ia l con ced id a p e la

Ordem de Serviço n ' 2084/98 a ROSANGELA APARECIDA GOTTLlEB MO:"ZON
serv id ora do Q uad ro d e A ux ilia res d a Ju stiça d a C om arca d e F oz do Igu açu , corresp ond en t;

ao d ecên io in in terrup to d e serv iço púb lico com preend id o en tre 18 .03 .88 e 17 .03 .98 , ficando -

lh e a ssegu rado o d ire ito d e u su fru ir o s cen to e se ten ta e c in co (175 ) d ia s restan tes em época
oportuna.

A PARTIR DE IALUSIVASI DIAS RESTANTESI

ORDEM DE SERViÇO N .'O (\!lS 7 9

O SECRETÁRIO 00 TIUBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTAOO 00 PARAN ~ no u so da s a tr ibu içõ es d e legada s

p ejo D ecre to Jud ic iá r io nO 173189 e tendo em v ista o

con tid o no p ro to co lad o sob nO36229199 , reso lv e d e acordo

com o an igo 149 , ~ 3 ° , da L e i nO 6174nO, su sD !D der por

n ecess id ad e do serv iço a s fér ia s d o s serv id ores d o Q uad ro

de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça abaixo
re la c ion ado s , ficando a ssegu rado ao s m esm os o d ire ito d e

u su fru írem os d ia s restan tes em época oportuna :

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE mSnçA DO

ESTADO DO PARANÁ , no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n ' 173/89 e tendo em

v ista o con tid o no p ro to co lad o sob nO37534 /99 , resolve

AUTORIZAR

DENISE ETZEL, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a

u su fru ir o s v in te (20 ) d ia s restan tes d e fér ia s a lu s iva s ao ano d e 1997 . a p ar tir d e 03 d e

maio de i99<f.

RIOS GlIR I--- . " --

tano
•

INOME/CARGO

LUCIANATOSI CRUZ

MARCIA VALERIA ANDRADE
MASTECK

20.04.99

20.04.99

1999

1999

29

29



pág.05

Pagina 001

Emitidoem O~5-1999
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I Divisão de Processo Civel
Seção da l' Camara Clvel

I....__ D_E_P_A_R_T_AM_E_N_T_O_JU_D_I_C_I_Á_R_IO__ I
I

____ D_I_V_IS_Ã_O_D_E_P_R_O_C_E_S_S_O_C_Í_V_E_L__ I

olARIO OAJUSTIÇA

29199920.04.99

CURITIBA, 3ao FEIRA, 11/05/1999

JORGE MARIANO LIPKA

I DIlB \R lJ\M EN fODAMAGISIRA llIRA

DESPACHOS DA PRESID tNC IA

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA

0610511999.

RELAÇÃO N" 18199

I

RelaçAo No. 1999.01731 de Publicação (AnaU tica)

o 6Ubscritor do requerim ento de ~s. 219, deverá regu~arizar a

r~resentação da, a~i,requerente. znt.

Ct., 5. V. 99.

Detl. J. Vida~ Coe.lho - R e~ .tor.

Ordem Processo
001 0074227.8
005 0078183-7
004 0078107-7
002 0075526-0
003 0078096-3
004 0078107-7
002 0075526-0
003 0078096-3
006 0078215-4
004 0078107-7
005 0078183-7
005 0078183-7
004 0078107-7
002 0075526-0
003 0078096-3
006 0078215-4
001 0074227-8
003 0078096-3
001 .0074227-8
001 0074227-8
001 0074227-8

iND lCE DE PUBLICAÇÃO

Advogado
Acyr de Oliveira Lima
André Renato Miranda Andrade

Arsenio de Azevedo
Carlos Alberto Campos de Oliveira

Carlos Werzel

Clovis Mottin
Cylleneo Pessoa Pereira

Dalton Vinicius dos Santos

Deloa Muller
Djalma Pimentel Martins
Gisele da Rocha Parente Venancio

Isabela Cristine Martins Ramos

Jorge Luiz leski Calmon de Passos

José Carlos Busatto

José Eli Salamacha

Karina Aparecida da Cruz

Luiz Alberto de Uma
Luiz Rodrigues Wambier

Nezio Toledo
Ricardo Borges de Us

Rubens de Lima

Despachos proferidos p810 Exmo Sr. 08S. Relator

1. Tendo em 'Vista:. petição de ~~II. 314, in .t'oZ ]llS .lldoacordo entre

as partes e requerendo a desistênciada ape~ação, julgo ~to o

proced:im ento recurtlal.

2. In tim e-l5e.

CUritiba, 05 de maio de 1999.

D e•. J. Vidal CoeLho - R .dator.

002. 0075526-0 Apelação C lveL
Protocolo : 19981118289

Comarca : Curitiba

VSll\ : 12- Vara Cível
Ação Originária : 9800018802 Embargos de Retenção P/Benfeitorias

Apelante : Associação de Ensino Versalhes

Advogado : Carlos Alberto Campos de Oliveira

: Cylleneo Pessoa Pereira

Apelado : Cis de Cimento Portland Rio Branco

Advogado : José Canos Busatto

Órgão Julgador : 1- Câmara Cível

Relator : Des. J. Vidal Coelho

Despacho : Julgo Extinto o Processo

001. 0074227-8 Agravo de Instrumento
Protocolo : 19981112980

Comarca : Guarapuava

Vara : 1- Vara Cível

Ação Originária : 9800000452 Falência

Agravante : Indústria e Comércio de Carvão Paiolltda

Advogado : Nezio Toledo

: Ricardo Borges de Lis

Agravado : Harima do Brasil Indústria Química ltda

Advogado : Acyr de Oliveira Lima

Advogado : Rubens de Uma

: Luiz Alberto de Lima

Órgão Julgador : 1- Câmara Cível

Relator : Des. J. Vida! Coelho

CUSTEIO DE DESPESAS: dotação orçamentária do Tribunal de Justiça do

Paraná para o exercício de 1999, através do elemento 3.3.90.39.00, conforme

nota de empenho n° 187/99. emitida pelo Departamento Econômico e

Rnancelrp de sua Secretaria em 02 de fevereiro de 1999.

SECRETARIA

EXTRATODE TERMO DE REVISÃO E ALTERACÃO CONTRATUAL N° 24/99.

CONTRATO: prestação de serviços.

EXPEDIENTE:protocolado na Secretaria do Tribunal de Justiça sob nO32859/95-6.

OBJETO: prestação de serviços de manutenção no equipamento marca

Leucotron. tipo PABX, modelo CPC-BO, com capacidade para 10 troncos, 40

ramais e 1 mesa t"lefonlsta, Instalado no Fórum da Comarca de Ponta Grossa,

Estado do Paraná, ao custo mensal de R$ 145,60 Icento e quarenta e cinco

reais e sessenta centavos).

0-;.,.

ÁLVARO StRGI NCOSKI FARIA

Diretor do Departam nto do Patrimônio

FORO: Comarca de Curitiba.

Em 4 de abri e 1999.

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 24, inciso 11,da Lei nO 8.666/93.

CONTRATANTE: TRiBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ.

CONTRATADA: EMPRESATELESTUBSISTEMASDE COMUNICAÇÕES LTDA.

PIlOTOCOLO :17.506199
1N l'I:USSADO : Luciano Campos de A Ibuquorquo

ASSUNTO : Roquer ~de 00ria
DESPACHO : "1 • D e lIC<lIdocem o parecer nUo. _ . D - ~ . Em , 29 de abril de

1999. S )Ó ley D illrich Zçpa. _ do Tribunal de Justiça".

P IlOTOCOLO : 22.322199
1N 'IT .IlESSADO :D iIm ari _ KouIor

ASSUNTO : R .oquereM IR e de P iriu
DESPACHO : " •• Nos _ do hnlcar nUo. _ o podido de OO Ilc:osaõode fióriasfomm Iado

pela DoIIl<n D ILMA1UHELENA KESSLER ; D . CcmuniquHo; m - ~. Em 30 de abril
de 1999.Sydoey D illrich z.w a- _ do Tribunal de lW lliço".

PROTOCOLO : 33.449/99
1Nn:1lESSADO : A lollllodnlllarbooa Fabim i • LoaUdu SiM FiIbo

ASSUNTO : Roquer Reitiilcaçào da Portaria o . 420-D .M .

DESPACHO : " •• Indefiro a pretendo, alo! porque a ptálica sugerida im pHcará em

tnIlaID eD to desigual, com quebra de padrio jA llIIleriorm ente defin ido . D • Conum iquHe.

A rqui>He. Em , 16 de abril de 1999.Sydoey D illrid l Zçpa. P rooidem odo Tnbunal de lW Iliço".

I DEPARTAMENTO DE PATRIMÓNIO

DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO
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Divido de Processo Crime
Seçlo da za CAmara Criminal

seçãC! de Processos .Especiais

Ralaçto No. 1999.01738 da Publlcaçto (Analltlca)

DIÁRIO DA JUSTI

Página 001

Emitido em 06-05-1999

A CURITIBA, 3'0 FEIRA, 11/05/1999

de Imóveis dessa Comarca, a indisponibilidade dos bens de VILSON
PAULO MULlNARI, CPF 122.747.634-53; LUIZ CARLOS
FLORENCIANO, CPF 257.774.597-49; MARIA SIRLEY
FLORENCIANO, CPF 112.416.322-00; FRANCISCO INÁCIO DA
SILVA, CPF 331.479.00-68, decretada nos autos de Ação Civil
Pública nO225198.

Advogado
Elies MattarAssad

INDlCEDE PUBLICAÇAo
Ordem Processo
001 0084556-1

Na oportunidade, renovo" minhas
expressões de respeito e consideração.

Vista aolsl Advogado (5) - Conforme deferimento das Petlcoes de fls. 267 e 275 _
Prazo; 5 dias

Curitiba, 30 de abril de 1.999.

De~IRiS FONTOURA
Corregedor-Geral da Justiça

.D.J.

Oficio Circular nO43199

Protocolo nO36.685/99

Assunto: Falência.

Denúncia Crime (Cam)
: 1997/110809

: Marretes
: 9600000251 Pedido de Providências
: Ministério Público do Estado do Paraná
: Júlio Cezar Salomão
: Elias Mattsr Assad
: 2Ii CAmara Criminal
': Des. Trotta Telle.
: Conforme deferimento das PetiçOes de fls. 267 e 275
: EU •• Mattar Aasad (PR009857)

LJ:.'ONARDO LUSTOSA

001. 00845158-1
Protocolo
Comarca
Ação Originérie
Denunciante
Denunciado
Advogado
Órgéo Julgador
Relator

Motivo
Vi. ta Advogado

Ju.iz Conv.

Divisa0 de Processo Crime
Seção de Recursos ao STF e ST J

Página 001

Emitido em 06-05-1999

Senhor Juiz

Relaçao No. 1999.01743 de Publicaçao (Analltica)

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

Advogado

Antônio Pellizzetti
Clovis Guerreiro Wosniak
Milton Pascoto

INOICEOE PUBLICAÇÃO
Ordem Processo
001 0064518-1101
001 0064518.1/01
001 0064518-1/01

Comunico a Vossa Excelência que foi
declarada pelo Excelenlissimo Senhor Juiz de Direito da Vara de
Falências. Concordatas e Insolvência Civil da Comarca de

GOiânialGO, a falência da Empresa ENCOL S/A ENGENHARIA,
COmÉRCIO E INDÚSTRIA, em data de 16.03.99.

Outrossim, recomenda dita autoridade,
seja dada atenção aos processos sujeitos à norma inserta no art. 24
do Decreto-Lei 7.661145.

001. 0064518.1/01
Protocolo

Comarca

Vara

A~o Originária

Recorrente
Advogado

Recorrido

Ass Acusação

Advogado

Despacho

Recurso Especial Crime

: 1998/95005
: Curitiba

: 9. Vara Criminar

: 645181 Apelaçao Crime
: Mauricio Merotto (Réu Preso)
: Antônio PeUizzetti

: Clovis Guerreiro Wosniak

: Ministério Público do Estado do Paraná

: Luciano Vinicius Fracaro (assistido(a»
: Milton Pascoto

: Denega Seguimento ao Recurso.

Na oportunidade, renovo
expressões de respeito e consideração.

De~IS FõNro1iRA
Corregedor-Geral da Justiça

Curitiba, 30 de abril de 1.999.

I C_O_R_R_E_G_E_D_O_R_IA_D_A_JU_S_T_I_Ç_A __ I D.J.

Oficio Circular n° 44199

Pro[ocolo n' 36.688199

Assunto: Indisponibilidade de bens.

Curitiba, 23 de abril de 1.999.

D.J.

Ofício Circular nO41199

Protocolo nO34.420199

Assunto: Indisponibilidade de bens

Senhor Juiz

Em atendimento à solicitação formulada
pelo Juiz,! de Direito da 4' Vara Civel da Comarca de Boa VistalRR,
solicito a Vossa Excelência comunicar ao(s) Oficial(ais) de Registro

Senhor Juiz

Em atendimento a pedido formulado pelo
Juizo de Direito da 2' Vara da Comarca de Guaxupé no Estado de
Minas Gerais, solicito a Vossa Excelência comunicar ao(s) Oficial(ais)
de Registro de Imóveis que foi decretada, liminarmente, nos autos de
Ação Popular n° 034198, a indisponibilidade dos bens de: LUiZ
IIJlTOmo LEITE RIBEIRO FILHO, CPF 288.634.028/68; CARLOS HENRIQUE
ZAVAGLJ, brasileiro, casado, engenheiro civil, endereço à Av. dos
I:õconfldentes, 567; ALCINDO NUNES, CPF 068.334.896/53; EMPRESA
GUAXUSERV - EDÉSIO DIAS, CGC/MF 68.538.115/0001-78, sediada à Rua
Sergipe, n' 52, Polo Industrial I; EDÉSIO DIAS, CPF 188.660.42ô-68;
At-ITOIllO FELIPE ZEITUNE, CPF 027.827.076/04; BARINA FERREIRA DE
TOLEDO SMARGIASSI, CPF 087.101.046/15; ANTONIO CARLOS PEREIRA,



RESUMO DAS ALTERAÇÕES NAS CERTIDÕES EXPEDIDAS PELO INSS

CURITIBA , 3 a, FEIRA, 11/05/1999 D IÁR IO DA JUSTiÇA

CPF 339.647.266/72 e SIDNEI DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, soldador, Jt&\l,
com oi'dcrcço à Rua Pouso Alegre, n' 98, todos daquela Cidade e Com~rca. "l';ggl'

Na oportun idade, renovo m inhas ,.,""voo, w,~

expressões de respeito e consideração.

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
OIVISÃO DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - PR

pág.17

Des.~ FONTOURA-

Corregedor-Gera l da Justiça

Curitiba, 28 de abril de 1.999.

Com a publicação da Ordem de Serviço INSSIDAF n° 207, de 08 d.
abril de 1999, a qual entrou em vigor em 19 de abril de 1999, ocorreram várias
modificações relacionadas com CND (Certidão Negativa de Débito); CPD (Certidão
Positiva de Débilo) e CPD-EN (Certidão Positiva de Débito com Efeitos de

Negativa).

D.J.
Ofic io C ircu lar n° 45/99
Protocolo nO36.687/99
Assunto: Solic itação de{;ertidão de Óbito .

Dcntrc essas modificações, elencamos as mais importantes que
afetarão dil"ctnmente os contribuintes, estabelecimentos públicos, instituições
financeiras, ôrgãos de registros públicos, etc.

I - DOS FORMULÁRIOS

Senhor Ju iz

A tendendo pedido formulado pela douta

CO íregedoria-Gera l da Justiça do Estado de São Paulo, so lic ito a

Vossa Excelência se ja pesquisado junto ao(s) O fíc io(s) de Registro

C ivil dessa Comarca, o assento de Óbito de JOSÉ COUTINHO , filho

de Justino Coutinho dos Santos e Margarida da S ilva ou Margarida

Corrêa ou Margarida Corre ia da S ilva, nascido aos 10.09.25, em

In imutaba, Comarca de Curve lo /MG , possive lmente fa lecido neste

Estado no ano de 1964.

I) Ficam extintos os formulários de CND (papel moeda) e CPD até
então utilizados. .

2) Fica extinto o formulário PCND (Pedido de Certidão Negativa de

Débilo).

11- 00 PEDIDO E DA EMISSÃO DE CERTIDÃO

I) A Certidão emitida para quaisquer dos estabelecimentos da empresa
cadastrada 110 CNPJ (matriz ou filial) será válida para todos os .stabeleeimelllos da

empresa.

Na oportun idade,

m ipressões de respeito e consideração.

renovo m inhas
2) A Certidão será solicitJlda, por qualquer pessoa, nos seguintes

locais:

De~FÕNTOURA

Corregedor-Gera l da Justiça
Curiuba. 30 l.Iç ahril de 1999.

a) verbalm.nte, nos Postos de Arrecadação e Fiscalização do INSS e

nas Agências da Previdência Social;

b) via rede de comunicação Internet ( PREVNET), independentemente

de senha;

c) por telefone específico para esse fun;

d) por correspondência ou via FAX.;

OI'. ri!". nO 118/99

}Jrnhk:o(o n" )K 9,)5 /9<;1

Assuntn: Alleru\;ões !lU,!, l;'Cl1idõcs

<'pedIJas pelo INSS

e) nos quiosques de auto-atendimento da Previdência.

2.1) O solicitante dcvcrá forneccr o númcro dc inscrição no CNI)) ou
no Cadastro EspccHico do INSS (CEI), confonnc o caso, e especificar" finalidade.

Na of'lOnunidllde, rcoo"O minhas cxprcsslies de

a) pela rcde de comunicação lntcrnct, desde que o sol icitant.;:;p05sua
senha específica para accsso ao serviço. Essa scnha podc ser obtida no r)osto dc
Arrccadação c Fiscalização, pelo responsável legal da cmpres~ ou PCSSotl por clc
autorizada;

• 2.5) Havcndo restrições, as mesmas deverão ser objeto de
rcgulariZ3.çãojunto ao Posto de Arrecadação e Fiscalização jurisdicionantc da
cmpresa. As rcstriçõcs serão clencadas p~lo "Relatório de Restrições". o qual
poderá scr obtido da sCh"Uintefonna:

2.3) Após a solicitação da CND, o sistema infonnatizado verificará se
existem restrições para a emissão, considerando todos os estabelecimentos,
dcpend~ncias c obras de construção civil.

2.4) Não existindo restrições, a Ccrtidé10 !>crá cxpedida
eletronicamente pelo sislcma iJúonnatiz:ldo da Previdência, podendo o !>olicitante
imprimir a Ccrtidão pela rede de comunicação lnternc~ ou em qualquer dos locais
rcfcridos no item 2. Dessa mancu:a, não mais serão assinadas as Certidôcs 1':egativas
de Débito emitidas pelo sistema,

2,2) A aceitação do pedido fica condicionada à exatidão uos dados
cadastrais (nome, endereço, área da obra, etc.). Na hipótese de inexistência ou
desatu.alização destes dados., os mesmos scrão previamcnte atualizados por scrvidor
do Posto ou Agência da Previdência Social, mediante processamento das
infonnaçõcs prestadas e comprovadas pelo contribuinte.

2 • N(ls Postos de J\rrecadaçfio c flscali4Çlo

do TNSSiAgl?ncias d,l Pr~videnci3 SlX"ial, os quais pro'Vit.lenciarão a 8po~iç:i10 de carimbo na
CND conl o le'(ll) ."conftre com ll~ dados constan1c .., no Sistema naquela data~•.

A pfOvid!nciu para tal procedimento devefÔ

ficar u carg(\ ous Cartórios e nUl1 do contrihuint~,
J • Atruv~s de solicitação formu.lada pelo

Cartório aC(lI11pnnlllid.a de cúria da CND cnviLLWlao Scrviç~ de ~necadaç40 do rNSS do
Param), "trave'" do fAX f.l41-n3AO~6, II qual scn\ respondido ¥l&.. fu. conronne modelo

nl1CXO, ou cnuegul' pcs:ioulmcntcu ~SS08 enviadn pelo Cartório,
, t'ur dernu.leiro, ob!õervo qUl!l as certidôes

utllid3.s em Ilulras llnidades da Federução deverA\! ser confinnadas neste R!\tado.

Atendendo pedido fonnul.do pc:lfl Instituto

Nacionul lIo ~t"£u((J Soei:]1 • INSS. pur inlcrm~io dil Divid~l. de Arrecadaçlo e
FiscailLaçãIJ . PRo s\llll"iln a Vu!'\sa 1.::x(,:e1cnda C(\mUnlCar aO l~) Tabelião (3cs) de N.otas e
.h' (s) Oficial (;Jü.j de Rcgistn.l de Imóveis dessa cOl11an~aacerca das alterações nas
ct;:f1ldôes t:!:\pcdiJu:- p~lllIN55. especil1cadas nO expediente em Il.nexo.

OUlro1t.~im. e~cla.reço quc as opçoe~ pora

villidar u CCl1iJiln Ncga1l\;J de D~hlto • CND ~~o as 1'iegwntc,s:
1 • Consulta 'V ia INTERNET através do

ellJer~ço WWW Illpa:- gov.br . com impressão ua tela dI: consulta de CNO e anexada pelo

conrrihuinle

1><1I1I511i'ISFONTOlIL.
Corregedor-Ceral d. Ju.tlça

b) nos Postos de Arrccadaçiio e Fiscalização (lU nas Agênci-as da
Previdência Social ao rcsponsávcllegal da empresa ou pessoa por clc autorizada.

111- DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉIlITO (CNO)



DJÁRIODAJUSTI A

VI. DA CERTIDÃO POSITIVA DE DÉIlITO COM EFEITOS

DE NEGA T1V A - CPD-EN

1.1 Será scmpre emitida pelo Posto de Arrecadação e Fiscalização ou
Agência da Previdência Social jurisdicionantc da empresa, e sera cntreguc somentc
aos representante legal da empresa ou pessoa por ele autoriz.1da.

A Certidão (Anexo VII) será expedida pelo Posto de Arrecadação e
Fiscalizaç5lJ ou Agência da Previdência Social, sempre que a empresa ou
contribuinte aprescntar decisão judicial detenninando sua expedição.

CURITIBA, 38
• FEIRA, 11/05/1999

ele autorizada.

1) A CPD-EN (Anexo IX) será expedida nos casos em que decisão
judicial detcnnine íl expedição de certidão onde constem, discriminados, os créditos

do INSS com exigibilidade suspensa, lia fonna do artigo 206 do CTN, .aprovado
pela Lei n' 5.172 de 25/10/66.

d) objeto de inlerveniêneia (Anexo VI);

á .18.

c) baixa de firma individual, extinção de cl11iúJ.dc ou sucicdadL:
comcr;;:ia! ou ci••.il (Anexo IV);

b) para licitação c contratação com o Poder Público c recebimento de
beneficio ou incentivo fiscal ou creditício concedido por ele, mesmo que o

requerente tenha cclebróldo acordo para pagamento parcclndo de {kbilO selll

oferecimento de garantia na forma da legislação, desde que esteja com as parcclas
em dia (Anexo Ill);

a) averbação de obra de construção civil no Serviço de Rq~istro de
Imóveis (Anexo V);

1) A Certidão Negativa de DébiLo será expedida inJividuahnl.:ntc para
cada finalidade. Assim, acabaramese as "quadriculas" a serem preenchidas com
..x", r.x.iSl"cntcsno fo~ulários anteriores. As finalidades possíveis são:

c) quaisquer dus finulidadcs previstas nas Leis 0.212/91 c ~.S70/94,
exceto os previstos nas alíneas "a" c "c" deste item (Anexos I c lI).

IV - DA CND I'ARA CONSTRUÇÃO CIVIL
VIII. DA CND EXPEIlIDA POR INTERVENIÊNCIA

J) A Certidão Negativa de Débito com a fUlalidadc U..: aV~lb;I((~O Je
obra de construção civil (pessoa fisica ou jurídica) no Serviço uc.: Registro de.:

Imóveis, só seriÍ impn::ssa pela rede de comunicação Internet., após ter a obra sido

regularizada nos Postos de Arrecadação e Fiscaliz..1ção ou Agêm:ia.s da Pn.:vidcllcia.

1.1) Essa CND com tal finalidade só será cntrcgll~ nos l'0310S ue
Arrecadação c Fiscalização ou Agências da Previdência (ou mesmo il1l'primida via

Internet), após a verificação da situação da obra, mediame api'cscntaç~o lo: análise
dos seguintes docunlcntos:

1) Para fins de interveniência jW1to a instituições fmanceiras ou órgãos
do Poder Público, será emitida CND esp<:,eífiea e exclusiva (Anexo VI).

1.1) Essa emissão de CND pode ser feita já que é facultado ao INSS
intervir em instrumento que depender de provll de inexistência de débito, desde que
fique assegurada a liquidação do débito ou sua amortização, até o valor do crédito
liberado.

IX - DAS OBSERVAÇÕES FINAIS

a) Pcs~oa Jurídica, inclusive empresa construtora:
I) As Certidões serão impressas eonfonne modelos em anexo,

podendo a impressão do docwnento ser feita em papel tamanho "A4" ou fonnulário
continuo.

- Declaração e lnfomlação sobre Obra - D150, devidamente
preenchida, em 02 vias (Anexos X c XI);

GRPS/GPS do penado de execução da obra inclusive de

empreiteiras/subempreiteiras, que somente scri'io ~:eilas 110 caso de
possuírem vinculação inequívoca à obra;

cópia de Notas Fiscais/Faturas emitidas por subempreiteira com

retenção dos 11%, eonfonne Ordem de Serviço INSS/DAI' n° 203,'
respectivas GRl'S/GPS quitadas.

b) Pessoa Fisiea:

2) O prazo de validade da Certidão Negativa de Débito (CND) e
Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa (CPD.EN) é de 60 dias, a
contar da data de sua emissão.

:1J Os órgüos públicos, os Serviços t.le Registro de Im6vci", bem como
as Instituições Financeiras deverão verificar a validade das Certidões através da

lntemet na página www.mplls.eov.br. ou nos Postos de Arrecadação e Fiscalização
do INSS/ Agências da Previdência Social, ou do Serviço de Arrecadação do INSS
do Paraná pelo fone (041) 320-6G68 ou Fax (041) 223-4056.

- Declaração para Regularização de Obra - DRO;

A viso de Regularização de Obra. ARO;

GRPS/GPS do penodo, se houver.

2) A CND será sempre fornecida em nome da empresa construtora
responsável pela obra, a não ser no caso de obra de constl1Jção civil particular
executada pelo dono da obra., na qual a CND será emitida em seu liame.

3) Na hipótese de construção parcial, a CND será c.'\pcdida com
expressa menção da área parcialmente concluída e na hipótcse de cunstruç:i(1

inacabada, estando a totalidade da obra em andamento, scrá mencionada
expressamente a área referente ao percentual da obra concluido.

4) A fun de melhor visualização das Certidões e suas caractensticas,
apresentamos o Quadro Resumido (Anexo XII).

~'faCQe~~~~~
CHEFE DA DIVISÃO DE

ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

ANEXO I

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
D(RETOIUi\ OE ARRECADAÇAo E fiSCALIZAÇÃO

3.1) Nas hipóteses descritas acima,. a CNO mencionara a árca total
concluida ate a data de cinissão da mesma, Assim, por exemplo, sc em 05/06/99 for

expedida uma CND que mencionou uma área de cem metros quudrados, através da

qual foi feita a averbação no Serviço de Retiistro de Imóveis c em 10/09/99 for

expedida outra CNO (para a mesma obra) para wna área de trezentos metros

quadrados, como essa última CND menciona a :irea total concluída uté cntão, dcverá

o Serviço de Registro de Imóveis fazer a averhação de duzentos metros quadrados.

. 3.1.1) A exceção será quando o objetivo da obm for apCI1;lS

dcrnoliçüo. Neste caso, í1 area registrada será referente à área dC1l101iJ<l,C /lO e:lmpo

"endereço oa obra" aparecerá também especificada a palavra dcmoli,ão.

V - DA CERTIDÃO POSITIVA DE DÉIlITO _ CPU

CERTIDÃO NSGATIVA DE DEBITO

N° 0000099-01001001

DADOS D() ('ONTltlllliINTE:

CNPJ:

NOME.

ENDEREÇO

BAlMO ou UISlltrn,
MUNICIPIO

ESTADO:
CEP;

FINALlD,\DE 111\("I-"lU IIJÃo:

I) A Certidão Positiva de Débito. CPD (Anexo VIII) sáá expedida

em OI (urna) via sempre que OCorrer impedimentos para a ernissiio tia CND c
• quando solicitado pelo conlribuinte.

1.1) Será sempre emitida pelo Posto de Arrecadação e Fiscalizaçào ou

Agência da Previdência Social jurisdicionante do estabelecimento centralizador da

empresa., e será somente cntregue ao representante legal da empresa ou pessoa por
,

QUAlSQUER DAS FlNAI.ID/\DES PREVISTAS NAS LEIS 8.212 DE H DE JULIIO DE i9'}1 F. SUAS
ALTERAÇÕES. E x ~j7(lUI: 15 DE ABRIL DE 1\1\14. EXCETO PARA:

AVERBAÇÃo lJ[ ('lINSlRUÇÃO CIVIL EM lMÓVEL:

BALXA DE rIRr.1A INlJIVIDUAL. O •./INçÃO DE ENTIDADE ou SOCIEDADE COMERCIAL ou CIVIL

É CEnTlfICADO. NA F(lI~r-.IA DO DISPOSTO NA LEI 8.212/91, E SUAS ALTERAÇÕES. QUE PARA A

FINALIDADE DISC'H1r-.mlAlJA. INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO i> EXPEDIÇÃO DESTA CERTIDÃO EM

NOME DO cmnnmlll:".JTE ACIMA IDENTIFICADO. RESSALVADO AO INSS O DIREITO DE COBRAR

http://www.mplls.eov.br.


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

D IÁR IO D A JU S T iÇ ACUR IT IB A , 3 ". F E IR A , 1 110511999

QUALQUER IMPORTÀNfl/\ QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA.

VÁLtoA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS 0/\ EMPRESA. MAlR1Z E F1LWS.

A ACEITAÇÃO UA l'Ilt:..'iENTE CERTlDÃO ESTÁ CONDICIONADA " VERIFICAÇÃO DE SUA

VALIDADE NA IN TF .R N E T NO ENOI:REÇO: \~~~. OU [1\1 QUALQUER ACtNClA DA

PRlVlDÊNClA SOCIAL DF.VERÁ SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOlI:MmOA.

EMlTIDAEM.IHJ DE DFZf:J..tBRO DE.lY9Y.
yiu.w~ rvn 00 IJI~ U"" U"",,11'\ •.••1'\ iUJI'\ t:MJ~.

N' 0000099-01001001

AN EXO IV

INsnnrro NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E F1SCAUlAÇAo

pâg .1 9

AN EXO U

INSTITUTO NACIONAL DO SEOURO SOCIAL
UIRETURlA I>E I\IUlECAlJAÇAO E FlSCAUZAÇAo

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N' 0000099-01001001

DADOS DO CONTllIu'IINT[:

CE t

N a>1E :

ENDEREÇO:
BAlRRU ou l)ISTRIl ( I

M UN IC ip lO

ESTADO.

CEP:

F1N AUD AD F . D A cnnm Ã u :

QUAISQUER DAS nNi\I.IIh\OES PREVISTAS NAS LEIS 8.212 DE 201 DE JUUJQ DE 1991 U SUAS

ALTERAÇÕES. E x )\711DE 1:'\ DE A[)RJL Ol: 19l)~. EXCETO PARA:

AVERHAÇAu Ul:. III.IU"''I:I •.
BAIXA DE FlRJo.<tAINDIVIDUAL. EX1lNÇAo DE ENtIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL.

t CERTIfiCADO. NA FORMA 00 DISPOSTO NA LEI 8.212N1. E SUAS ALTERAçOES, QUE PARA A

FINALJ.i)ADE DISCRIMINADA. INEXISTE DÉBITO iMPEDITIVO À EXPEDiÇÃO DESTA CERTIDÃO EM
NOf'olE DO ("Of'fTRlIUJlNTE ACIMA IDENTIF1CADO. RESSALVADO AO INSS O DIREITO DE CO BRAR

QUALQUER LMPOp:r ÀNCIA C)UE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA.

A ACEITACÃO 1),\ rm:SENTE CERTIDÁO ESTÁ CONDICIONADA A VERlFlCAÇ~O DE SUA

VALIDADE NA INTF.ltNET NO ENDFREÇO: ~~ ...!!!J ;!!\ 'l!.0 \'b r. OU EM QUALQUER AGENCIA O DA

PREVIDÊNClA SOCIAl- DEVERÂ SER OBSERVADA A nNALlDADE l-ARA A QUAL FOI EMlnDA..

F~lnAaloll.DEDFZI'.AUlRnDr:.l9l}':I ..... : ..

••~UJt\ n.IrI. \lU UI,\.:) U1'\ 11/\ I 1\ 1.11'\ ':)UI\ CI'r'II.:5.:5I\.U .

ANEXO 111

INSTITlITO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DtRETORL\ IW . ARRECAL>A~AO F. flSCAlIZAÇAO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" 0000099-01001001

DADO S DO CONTRIBUINTE:

CNPJ:
NOME:

ENDEREÇO
BAIRRO ou DlSTlUTO

MUNICIPIO:

ESTAOO
CEP:

FlNALlDAOF, D,' n:RTmÃO:

LICITAÇÃO E CONTRATA~'ÃO COM O PODER PÚBLICO E NO RECEBIMENTO DE BENEFICIO OU

INC(:NTIVO FISC,\I. OU CREDlTICla PO R ELE CONCEDIDO. DESDE QUE NÃO II\IPLIQUE EM

ALIENAÇÃO OU ONERAÇÃO. A QUALQUER TiTIJLO. DE BEM MÓVEL OU IMÓVEL. OU DIREITO A ELES

RELATIVOS. .

É CERTIFICADO. NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI 8.212191. E SUAS ALTERAÇOES. QUE PARA A

FlNALIDADI: DISCRIMINADA INEXISTE DEBITO LMPEOmVO À EXPEDiÇÃO DESTA CERTIDÃO EM

NOM E DO éONTRIUUINTE ACÜ\<tA IDENTIFICADO. RESSALVADO AO INSS O DIREITO DE CO BRAR

QUALQUER lMPORTÀNCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA.

VÀLIDA PARA TODOS US ESTABELECU,u:.NTOS DA EMPRESA. MATRIZ E FILIAIS.

A ACEIl'/\ÇÃO lJA l'UI::.."'iENTE CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA A VERiFICAÇÃO DE SUA

VALIDADE NA IN 'rERNtT NO ENDEREÇO: \\\\"\\ m rl;J s ,l!o \'.b r, OU EM QUALQUER AGÊNCIA DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL.. UF:VERÁ SER OBSERVADA A FiNALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA.

EMJTlOA EM. UIl DE IJF.I.,.I':..\IIlRO DE I':I':I'J

,
!DADOS DO CONTRlOlIIN 'TE:.,
'CNPI:

,NOME:
ENDEREÇO:

BAIRRO ou DISTRITO:

M UN IC iP lo :

ESTAOO:
CEP:

f1NALlPAD[ DA rF.RTIDÂu:

REGISTRO OU ARQUIVAMENTO. NO ÓRGÃO PRÓPRIO. DE ATO RELATIVO À BAIXA DE FIRMA

INDIVIDUAL. CISÃO TOTAL OU EXTINÇÃO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERClAl. OU CIVIL

t CERTIFICADO. NA FORMA 00 DISPOSTO NA LEI 8.212191. E SUAS ALTERAc;OEs. QUE PARA A

FINALIDADE DlSCRJBI1NADA. INEXlSlE DEBIl'O lMPEDmVO À EXPEDiÇÃO DESTA CERTIDÃO EM

NOME DO cmmun~INTE ACIMA IDENTIFICADO. RESSALVADO AO INSS O DIREITO DE COBRAR

QUALQUER 1MPORT ANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA.

VÁLIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA. MAlRlZ E FlLlAlS.

A ACEITAÇÃO DA PIIESENTE CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA A VERlnCAçÃO DE SUA

VALIDADE NA INTERNET NO ENDEREÇO: \\\\\\ Olg'St:0\' b r, OU EM QUALQUER AGblClA DA

PREVIDÊNCIA SOClAl_ DEVERÁ SER OBSERVADA A FlNALIDADE PAR A A QUAL FOI EMITIDA.

aU T lD A EM . 0 \1 D E D EZEM BRO DE 199 '1 .

'l 't \L ..IU I\.rv t\ toV U I!\::J UI"l. U /\I1 \ U /\::JU 1 \ eM I::J :tÃ u .

ANEXO \'

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

IJlRETOH.lA UI.: ARRECAlJ,\CÃO E fISCALll.ACAO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N"0000099-01001001

DADOS m. CONTItIUI'INT[:

CEI

NOM E :

ENDEREÇO

fiAIRRO ou DISTRITO
MUNICiPIO '

ESTADO

CEP;

FlNAUUADF. IM n :n nu ,\o :

AVERBAÇÃO DE ()IIRA I)E flINSTRUÇ'ÃO CIVIL NO IMÓVEL LOCALIZADO À :

(e nU c re ço l

(bainu uu distrJlu)

t municipío)

(e s ta da .)

COM ÁREA CONSTIUJiDA DE : . (p o r e x te n so )

t CERTIFICAI)U. NA FllHMA DO DISPOSTO NA LEU K.:H2I9I, F. SUAS AI.TERAÇÕES. QUE PARA A

FINALIDADE DlSnUI\lINAlJA. INEXISIT DE 81TO IMPEDJllVO À EXPEDiÇÃO DESTA CERTIDÃO EM

NO~lE DO CON'TrUUUlNTE ACIMA IDENTIFlCAUO. RESSALVADO AO INSS O DUt,ErrO DE COBRAR

QUALQUER U,trORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA.

A ACEITAÇÃO IM I'I~ESENTE CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA A VERlFlCAÇÃO DF. SUA

VALlDADE NA INTERNET NO ENDEREÇO: \\\\\\ 1 !lJ !iISL !O \Pr. OU PELO TELEFONE OIUKl 7M U l91 a li

EM QUALQtJEI{ AG.:NCl.\ DA PIlEVIDENClA SOCiAL. DEVEM SER QBSERVADA A FINALIDADE

PARA A QUAL nH i:i'llITlDA.

Et.UTIDA EM. {lO DE DE7..E1\UJRO DE 19':1':1.

V Á1..IDA .POR 6\1 DIAS DA 0,\ T A DA SUA EI\USSÃO



á .20 .

ANEXO VI

IN S T IT U T O N A C IO N A L D O S E G U R O S O C IA L

UUlETOIUA DE M.Rf.l.'AOAÇAo E FISCAL1Z.A.çÃO

DIÁRIO DA JUSTI A
CURITIBA, 3". FEIRA, 11/05/1999

ANEXO VIII

INSTITIrrO NACIONAL 00 SEGURO SOCIAL

DlRF.TORJA DE ARRECADAÇÃO E fISCALlZAçAo

C E R T ID Ã O N E G A T IV A D E D É B IT O

N"0000099-01001001

IM P U S D O q )N T J t IU I I IN n : :

CNP)

N O M E :

E N D E R E Ç O

BAlRRo f,lU iJIS"mll()

MUNICl~IO

ESTAOO:
CEP

F IN A U I) '\ IJ E : IM ( " n u lU , 'o :

PRATICAR A"I() 1)J:/'I:Nlll:l'\TI: LJE.'r-;'TERVENIÊNCIA DO INSS NOS TERMOS DA LEI 8.212/')1. JUNTO i\
INSTITUiÇÕES I'IN ..\NlTIltAS OU ORGÃOS DO PODER PUBLICO

t CERTlFICAUU. NA FORMA 00 DISroSTO NA LEI 8.212191. E SUAS ALTERACOES. QUE PARA A
FINALIDADE UISL'lUt\IINAUA. INEXISTE DEDlTO I},tpEDJTIVO À EXPEDiÇÃO DESTA CERTIDÃO EM

NOME DO CUNTRlUlllNTE ACIMA IDENTIFICADO. RESSALVADO AO INSS O DIREITO DE COBRAR
QUAlQUEIlIMrtlltl ÁI\:C1A QUE VENIIA A SER CONSIDERADA DEVIDA

o c R Ê U r lU D 1 :V I : l t : \ S l, l ( 1 )1 : I ' l . J S IT A U O N O

U A N C O A(jL::NClA ,.... COIl~ Corrcntc .

A ACEITAÇÃO lJ,\ l'U.tSENTl:: CERTIl>Ão ESTÁ CONDICIONADA A VERJF1CAÇÃO DF. SUA

\'ALJDADE NA INTI::~li\[T NO ENUER£ÇO: ".\~.~~... I~ IP : .J 'i l : I \ \ "-r. Ou PEL.O TELEFONE lJlIlll) 7H 0191 OH

EM QUAL.QUEH , \ l ; [N n A UA rn.F.VIDENClA SOClAL. DEVERÁ SER OBSERVADA A FlNAlIUADE
I'ARA A QUAL I'UI EMITIUA.

E~IITlDA E!l.1. 00 OE 1JL:1.EMBltU UE I'}'}~

VÁLIDA roR (,(J VIAS U ..\ VATA DA SUA EMISSÃO

A N E X O V II

INSTInrro NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIRETORIA OE ARRECADI\c,:Ao E FlSCAl.ll.AÇÃO

C E R T ID Ã O I~ E G A T IV A D E D É B IT O

N" 0000099-01001001

n A D O S n o ( '( } 1 I iT n IH I I1 1 I iH : :

CNPr

N O M E ,

E N D E R E Ç O

BAlRRO o u DJSTRll ()
MUNICIPIO
ESTADO
CE!,:

F IN A t . l IJ A U r . 1 ) , \ CTRIIIJJ\O:

C E R T ID Ã O P O S IT IV A D E D É B IT O

N" 0000099.01001001

'DADO$ DO CONTRIBUINTE:

CNPJ;
N O M E ,

E N D E R E C O

BAIRRO o u DISTRITO.
f\.fiJNICiPIO:

ESTAIX)

CEP:

É CERTIFICADO. NA Fult"'lA DO DISPOSTO NA lEI S.2121'J1. E SUAS ALTERAçOes. QUE EXISTEM OS

SEGUINlCS IMPEUI!l.1ENro~ A EXPEDiÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO:

FALIIAS DE C O N T R IB U iÇ Ã O :

nJo CORSlamrt'1:(llhimClllos lias competências 00100.00I0O c 00100.

não foram recolhitlos os "alurcs refcrentes a lcn:ciros na competcncia 00100.

nJo foi rt(:olhid:J a colllribuição dcvíd3 em recl:nnaçJo trabalhista.
c.'Ustcm acréscimos kpi~ (ArAL) lIôio recolhidos.
I :..'ustcm Inform:ll;õc~ Fisc:.Jis d..:: DCbítas nJo quitad:u.

n.5o foi entregue a GflP r~lcrellle a compctenci3 00100.

existc difcrença cntre a GFIP c <n \'alarcs ~Ihidos na compelê:ncia 00I0O.

DÉBITOS:

NFl..D N" . com ":lllIr consolidado de RS em utllOOlOO.

NPP N- . com \'alor cOll!'õnlidadode RI em 00/0010().

P:lrccl;m'lCnlo N- • com \':llor consolidado de RJ em UOIOOlOO. sem oferecimeoto de g.3t:1Rtia.
AI W • com \':.Jtot de: RS em OO!OOJOO.

E r - . f lT ID A E M . U O D E D tZ E M IIR O D E 1 9 9 9 .

Aninatur.l do chefe da Agênci:alPAF

CARIMBO do C h e fe da AgencialPAF

ANEXOlX

INSTI1lITO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DIRETORIA DE ARRECADAÇAO E F1SCAUl.AÇÃO

C E R T ID Ã O P O S IT IV A D E D É B IT O C O M E F E IT O S D E N E G A T IV A

Y.OOOOOO

D A D O S D O C O N T R 1 8 U IN T f . :

CNPl
NOME;

E N D E R E C O

BAIRRO ou DISTIUTO:
MUNICÍPIO
ESTADO:

CEP:

M A N D A D O D E S E C U ItA N Ç A N - :

DESPACHO (data):

FTNALlDAD[ DA Cf:RTIDÁO:

(COlÚonrn: :I dctennil\:lç:1o judicial)

Em tumprimcnto oi R-- SClllcn;:1 CXõlt3d:lpelo MM. Juiz da ..............................•.................................. n o s a u to s 3cim:a
referidos. que cm nome do contribuintc SUpt:l. consta a exislCncia dos debitas a seguir reL:acionados. cujl e,ugíbilidadc
encontra.se $WiPCnsa'

Ê Cr.UTlFICADO. i,,\ I Olti\IA 00 DlSroSTO NA lE"S.2121lJ1. E SUAS ALTERAÇÓES. QUE P!'RA A

FINALIDADE DI~;t"lW,IINAUA. INEXISTE DEBITO lMPEDlTIVO À. EXPEDiÇÃO DESTA CERTIDAO EM

NOME UO CONTHlIl\!It:TE ACIMA IDENTifICADO. RESSALVADO AO [NSS O DiREITO DE CORRAR

QUALQUER IMf'UlrrANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA.

E : \J 'E D lD A CONFOR!l.1E unERMINAÇÃO JUDICIAL

AUTOS N'" . HJIZO VARA _ OFiCIO N" .

P:ucel:lrncnlo n"

Pcriodo do Débito'
NFLDn"

Periodo do Debilo:

- Saldo Devedor:

- S:aldo Devedor: - RWo d:I suspcns:lo d:I c:UgibiJidack

A ACf:ITAÇ,\O IM I'ltESt:NTE CERTIDÃo ESTÁ CONDICJONAlJA A VERIFICAÇÃO Df: SUA

VALIDADE NI\ IN'I F.ltNf.T NO ENDEREÇO: !~ L l l ' [ ! :J ~ , ! !O \ .!1r. OU PELO TELEFONE O K U U7 f t 11191 OU

EI\1 QUALQllr.l~ AGtNn.\ DA PREVIDÊNCIA SOCL\l- DEVERÁ SER OBSERVADA A FINALIDADE
I~R,,\ A QUAL lolll EMITIUA.

a U T lV A E M . I l l rD ! : 1 J I : . :~ n . . l Im o D E 1 9 '1 9 _

VÁL1DA POR (,ll DIAS DA DATA DA SUAE~lISSÃo .

•

A ACEITAÇÃO DA PRESENTE CERTIDÁO ESTÁ CONDICIONADA A VERlflCAÇAo DE SUA

VALIDADE NA INTERNET NO ENDEREÇO: \\\\\\ mJX!S.l!.O\ br, OU EM QUALQUER ACtNClA D DA

PRLVlDENClA SOCL\L. DEVERÁ SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITWA.

EMITIDAEM ..OIl.DEDEZEMDRD.DE.I.5Ill9, ••...•..

"1U.Wf\ t " 'U t \ ou U II \ , ) Uf\ U,\ I f\ U f\ , )U f \ r : .M . l , ) , ) ; I ' \V .

Assinatura do chcfe da Aa:,l!nciaIPAP
CARlMBO do Chefe da AgênciaIPAP



lJ(nlTl1fO KAClONAl. DO SP.RVIÇQ SOCL\L

DU lttO IU4 D£.üUtlCADAÇÁO I!.nICI"Ul.'c10

ANEXO X
DECLARAÇÃO E INFORMAÇAo SOBRE OBRA. DISO

CUR IT IBA , 3 a• FE IRA , 11 /05 /1999

"'INSS

pág .21

..11J ANÁUsr. DA.CRAF

F ORcAo "curOR ,CIIA ' ou PU)

ANEXO XII

QUADRO RESUMIDO

CEH"f1D.\O \ AUOAI)I'; ASSINA'rURA, LOCALO' EMISSÁONO

~~~~
V t:lU fI< :~~~

(,\ "ARUa. usroNSAVll. '[.DIDO fAF/ACiNCIA VALIDADE NA
DATA um \n\oW .MPAS. IflliF.RNF.T

F.MISSÁOI caV .• R W"iW .MP.u..
COV .RR

CND 60 DIAS NAO .pAJiIAQi.NC1A
SIM SIM 'DES" SIM.IWTElU 'lET

-FUNE QUENAOIIAJA
..c.u.TA llESTRJçOEs)
-fAX

CND 60 DIAS NAO PAFI SIM SIM (DESDE. SIM
(CONS!".

AGÊNCIA OUEnroD
CI' .••.) ~

rAFI~NClA)

CPD . SIM PAFI SIM NAO NAO
AGÊNCIA

CPD.EN 60 DIAS SIM PAFI SIM NAO SIM
AGÊNCIA

CND 60 DIAS NAO PAFI SIM SIM 'DES" SIM
(SENT.

AGÊNCIA Q(IF.TVDO
JUDICIAL)

FDRMAUZAOO

PAfIA~ClA)

CND 60 DIAS NAO PAFI SIM SIM ,••••• SIM
{IN "'F .ItVEN I.

AGÊNCIA QUE.;1lJOO
b<ClAI FDRMAUZAOO

PAf/A~NCIA'

I TRIBUNAL DE ALÇADA I
1~~~~~~~~~~S~E~C~

Io NAo
~ OBurt:raucA.

Cl •••

===-r-' -=

.J1JSl1J1CAJl FALTA. DE CRPS NO PERlODO lN'TlUt o
ALVA.RÁ1AV1STOlUA: _

[] .••.••... --- .'

o PIl£.FAlIRICADA O CMlOl, (E lnanc.u )-----

[] """""OAO --- ••

--- ..---.'

o MADElRA

flNANCllUo1E.NTO SFIl I
[] lo.ll'ES:C 'ENT\lt\l fiNANCIADO __ .__ .% [] NAo

C OBRANOVA

SUBEMPUJT!DlA.

[] N ,.\o C 11),1 ANEXAJl.RELAÇAo DE liUllEMPlElY 'E1Jl..AS {NOME , coe . ENDEREÇO. No NO t'A F tSCAL, FATUJ.A, DATA. mo

DE "lATEIUAL, MAODE OBIAE VA1.OREI PAOOS, unoos £ , lt£COl.HIDOI). •••.

DADOSDA.OIlU.

[ ""'_.wo ------------------r "'1"'" I
- l..J.....Ll. I I " " 1 ,
[~ """'= IEÇO=====C :-::- ••= :==J=~= ::-:C = -:'um ;=r= .....0 :==J
["""""'O C Df =r= cv== r=fONE~
C ALv,U.Á =r OATAOOALVAR .AT V1STOA1ACEco.ICWlAo =-r DATAV1STOIUADEOONCUlL'0:J

[ NtDE\1NlDADES T ÁR.EA'IU 'N1DADEM' T TOTALÁREACONIttUID""" T IN1aoOA.08I.A T1 'tJ tM INo OBRA]

o DADOS DA C 'O ffs taUTOL\

--------------------[ 0 -' -,-1 -,-, -1 -, -,-,-1 -, I
:= -::::;;:;:;:-=====C=-::"== :I= ;:= -:""""""" '===r= llA1UD ~

===========C In ---=r=cv=r .ONE :==J

CONTRATO CON ltM 'JUMOADm v01 [] 11M .QUANI'OS'___ [] NAo

,,-..-----.-- UOlSTllQ_ .. DATA:__ .1--1 TOTALCOMaEAJUI1UU ._

ouro 00 CONnATO: O só MÁo-O £.OBaA O MAo-[)E .()BAAEMA lE llA l.

CAJL\CrERlsnCAS UA CONS'TllllçA.O

O CAIA O utolO USlDDCtAL

g O OAUAo O ,RtOlo COMnCW.

C l'I.tDto IHOU rta lA l. [] OlmOS, (U11!C1flCAJt)

~
l

i

F ESOUT tJ 'RAçAocomÁU lLU ID lk

O S IM : No DlAJuo [] NÃO

ANl.XO Xl- DedançAo e 1aJOl'lllaç&o Sobn: Obra. DlSO ("a "IO )

TR IBUNAL DE ALÇADA

~ M.U.CAll"X '" &MSO~ml'CTr.l'MA,DAS ALRmU,nvAS

[:xi, IC PISSOA. Jt1R1DlCA. CONnlttlTOaA. C 5UBEMP IlU tDRA , I , , 1 ! , , 1 I

"DE ,ALAAK>DE
8ANC<>AObctA

VALOR
• ACAl.OODO~~Jf"co •••.

'rouaADOo DATA

"" .•.•. ~ ~ 7 ]1,

..aJ DICLUlACloDOrnoPIUETÁJlIO '.

Declaro, sob os pcnas da Lei, que todas u infonnaç6es prestadu nesta Declançlo expressam
a verdade.

o R D E M D E S E R V 1 ç O N° 189/99

A Secretária do Tribuoal dc Alçada do Estado

do Paraná, usando das atribuições que lhe são

conferidas por lei, e tendo em vista o contido

DO protocolado sob n° 40289/99, resolve:

CON(;EDER

a M 'rcio Roberto de narros Guinmrdcs, matricula n° 5572, Técnico Judiciário

nível D-I. do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, Ofa à

disposição deste Tribunal, férias kl!;:is alusivóls ao presente exercicio. a partir do

dia 1° de junho.

Curiliba,5 de maio dc 1999.

.-y~\.k~~.:.w..u-

,,"'Iaria AIJ.retida HamaDu

Secretária

o R D EM D E S E R V 1 ç O N° 190/99

PAU USO L"l:CLUS1\'O no INSS

...!!J UPlDlÇÁO DA (;ND

stJur. DA om I I'fVMERODA CND I LOCALIDA.TA

AUlNATtlltAlMATR1ct1u. '" CAlWIUlU

A Secretária do Tribuoal de Alçada do Estado

do Paraná, usando das atribuições que lhe são

conferidas por lei, e tendo em vista o contido

DO protocolado sob n° 40679/99, resolve:

CONCEDER



C U R IT IB A , 3 " . FE IR A ,1 1 /0 5 /1 9 9 9

003. 01.U7.8-8 N1Nt.VODE Dt' ••"f"P''''''"IfOO
PROTOCOLO : 1999/28131

COKAR.o. : QJRI'lIBA

VARA : 4A w.RA DA FAZERDA PUBLICA .
Açk ORIGIlIAJuA ,9200016'08 COIlPLIlKIlNTAÇ1.o DI

AlOSIllTADORLV Pllis}o

AGRAVAHTI : IRCILIA BARBOSA RODRIGUES

M:J'I."OGmo : ~InI BBLAFROIn'B

NJP.AV1tDO : IKSTITU'TO DE PREVIDEllCIA I ASSISTEJIlCIA AOS
SBRVIDOR.IS DO ESTADO DO PARAMA - IPI

ADYoG1JX> : IQRIO JOAGI SQBRIIDIO
: MIGUEL R»I:)S CAHIOS

6~ JULGADOR : fll1lCIIRA cAMAAA CíVEL

RBL.\TOR : JUIZ ROGnIO COELHO

DIGA O AGRAVANtt .vm A PErlçAo U2'llO.

1 - OFICIE-SE A O JUIZ DA CAtIS'A, SOLICITANDO-SE IHFO~&S O U E

DEVERA:o SER PRESTADAS N O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. 2 _ DEIXO DI!

CONCEDER O AlHEJAlXJ Ef"gITO SUSPENSIKJ D O RECURSO, POR NAo VIS.t.t.PmRAR
r.ssAo GRAW; E DE DIFtCI.t. REPARAçAo; 3 - CfMPRA-SE O DISPOSTO N O

INCISO 111 DO ARTIGO 5 2 ? DO cáD ro o DE PROCESSO CIVIL. 4 _ INTIME-SE.

004.. 013S~3'-1 Al:aA.VOt il: T_-t~•••.•....n••• •"o
PROTOCOLO : 199i9/:U688

eatARCA : O1RlTIBA
VARA : lU VARA CIVIL
AÇAo ORIGIHÂAlA : 990000026~ BUSCA E APRBEWsIo

AGRAVAHTB : BANa:> DIBDS S/A
ADVOGADO : KIGUEL AlfTOIIIO SLafIX

: MA WCIA FIWfCA
AG R A V AD O : E X P R B S SO !fO R D E S '! 'E L TD A

ADVOGADO , 1lARCI0 MELLO CASADO

6~ JULGADOR . , "ROlRA cAMAAA CíVlL

RBLATOR : JUU IVAR BORTOLBTO

R .E 'L A roR a :>N \IO C A D O : JUIZ C O N 'V O CM JO RAITANI C O N D E S S A

1 - SOLICI'l'i:-SB lN .roR H A (.t l.E S ' 10 JU IZ DA CAll5'A Q U E DE'VBRÁ PR£S'rÁ-LdS

NO PRAZO DE 10 (DBZ) DIAS; 2 - Ri:SBRKJ""" AO DIREITO DE APRECIAR O
A U «JA D O EFEITO StIS 'pENS'no~ A P ô s A K\N lFES'TAÇAO DO "HN3ISTRADO OUE

PRESIDE O PROCESSO; 3 - ~RA-SB o DlSPOS'1'O NO INCISO UI DO ARTIGO
5 2 ? D O CÓDIGO DE PRDCBSSO CIVIL; 4 - IN 'tD£-U .

Dei. 0135558-2 AGRAVOIE IIfS'rlUaTO

PJID'!'OOOLO : 1999/35093

C C fIL \R C A : IfOVA E S P E R AH C A

VARA : VARA CIVEL
N;kJ ORIGIKARn. : 9900000039 REsCIS1.o DE CONTRATO

AGRAVAlrTI : 0 J lL .I. ROSA BIlfTO
AO'J'OGADO : EDSON ELIAS DE AJlDRADI

, SOIIIA HAIUA DE HBIIUES
AGRAVADo : DIAS ROSA , CIA LrDA

: MM.TI!fS - DIAS CIA LTDA

: JO A o A U G U S TO TA V A R E S DIAS E S U A M U LH ER

: FRANCISCO MAACUES ROSA E SUA Hl1LJiBR
6RG1.0 JULG>DOR , "RCElRA c.IKARA CíVEL

RELATOR : JUIZ IVAN BORTOLno

RELATOR CONVOCAOO: JUIZ CC>HVOCADo RAITANI CONDBSSA
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CLAUDtllEI BElAP'RONTI
CLAUDIO XAVIER PETltn::

EDSOM ELIAS DE ANDRADE
E LY S E U ZA V A tA R O

FERRMOO MARTINS DA SIL'W.
GUILHERME BSLTRAO DE AUfEIDA
JORGE £VENCIO DE CARVAUfO

WIS OTAVIO LEKES DE TOLEDO
WIZ ALVES DA fROTA

MAJl.CIO MELLO CASAOO

MARIO JORGE SOBRINHO

MIGUEL AHTONIO SLOIIIK

KIGUEL RNtOS CAMPOS

PAULO VINICIUS DI BARROS MAJl.TINS JR

RITA DE CASSIA RIBEIRO

ROSEITA P. F. VAI.I..ADA
SANDRO VlCENTINI

SONIA JVdlU DE )fiNEZas

VALDIR LIMOS DE CARVALHO

lI !U _ H UÇID' D O.AUId.
I I)i~ C1w.1
hzoa1za ~ C1w.1
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• J.cir Baroa, matrícula n° 56S I . funcionário do Quadro de Pessoal da

Secretaria do Tribunal de Justiça Oflt 11disposiçio deste Tribunal, férias legais

alusivas ao exercício de 199H. 8 pJtI'lir .111p ••""cimo dia OI,

. ClIrillbA. o:' fie maio de 1999.

~
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/í~.} ~.,.,. LI..-
/ .

MArio Ap • ...,e • U.", •••

Secretário

1 L ... _ _ D_E_P_~_R_T_l\M_E_NT_O_JUD__ I_CI_ÁR_I_O__ 1

1__ D_I_V_IS_Ã_O_D_E_PR__OC_ES_S_O_C_I_'VE_L__ 1

6RG1.0 JULG>DOR

RBLATOR

01351171-0

PROtOCOLO
CX»lAJlCA
VARA

Açk) ORIGIlIAJuA

1IGkA,VAJrtB
ADVOGADO

.0<_ A lla A vo m : D U im O

: 1999/368U

: SM JOSE DOS PINHAIS
: V A aA CIVIL
: SAO JOSE OOS PIIlHAIS

, lA VARA CIVIL

: 9800001151 REVISAo DE CONTRATO

: l1IfIBAllCO UlfIAo DE 8AIl(X)S BRASILEIROS S/A

: CLNJDIO XAVIIR PETRYK

: AlIA WeIA PRAM'CA

; '{ARA I«)RBlRA

; FIJUfAHDO KAATIHS DA SILVA

: WIS OTAVIO LBKBs DE reLIDO
6RGAo JULG>DOR : f'RCElRA c.IKARA CÍVIL

~l'OR : JUIZ 3". CNtARACIVIL Df RBGDm D E EXCSa.o
RELATOR CONVOCADO: JUIZ CONVOCADO EUGENIO AaiILLI GRANDIHE'I'TI

~IBANCO ~IAo DE BNICOS BRASILEIROS S/A IAAisIGHADO"CCW O DESPACHO
E X A R AD O NOS AUTOS DE AÇAo ORD.f1.lAAIA REVISIlWAL CtHULAOA CCH
REPnlçAa DE INDÉBITO, IJtI7'ERPÓS o PRESENTE RECURSO NARJUNDO OUE

DEloDA SER RECONHECIDA A MJLIDADE DA CITAÇlO DO AGRAVANTE E
CONCEDIDO o EFEI1'O SUSPENSI'fIO AO RECURSO.

ACOSroU os DOClIofENroS DE tFLS13/94J.

ADUZIU QUE o MANDADODE CITAçAo FOI ENtREGUE A PESSOA OUE Ido TINHA
PODERES PARA RECEBER A MESMi EM NCNE CXJ BAnCO AGRAVANTE. ESTA PESSOA
t Jt£RA Da'REGADA DO AGRAVANTE, NAo SQDO CAPACITADA PARA RECEBt-LA.

O H.H JUIZ A OU::> ENtEHJEU ~LIDA A CITAçAO~ E .lNTD:fPESTIVA A
CONTESTAÇAO, D E 1 "E R H IN A N D o o DESDITRANHAMENro DA RFSPECTIVA PEÇA DE
DEFESA.

t O RELATóRIO.

A JWUSPRUDb«;IA A RESPEITO DA HAriRIA EM DEBATE t BEM DIVE'RGENTB 1#0
SUPERIOR TRIBtlNAL DE JUSTIÇA :

Do! PODERES DE REPRESENtAçAo:H:) SENTIDO DE QUE A CITAçAO EM GERENTE S

" JUR1DICA CARTA RECEBIDA POR GERENtE
.CITAÇAo PEW CORREIO. PESSOA ENTAçÃO NULIDADE DA CITAçAo ( STJ,
DE AGf:NcIA, sm PODERES DE REP~, EDUAioo AISEIRD, DJV 31.8.98)
3- T. RESP N" 161.095-SP, ItEL. ru •••

DI SENTIDO CONTRÁRIO:

INrIHE-SE A .C.R. AlMEIDA S/A D«JENHARIA E CONSTRUÇóES PARA D ! CINCO
(05) DIAS HANlFES'rAR, DE CCWFORMIDADBCQt! o ART. 261 DO CPC.

~ AMBOS os RECURSOS, SEGLN:lO CONSTA, FOI NEGADO SEGUIME:NrO, DE
CONFORMIDADE e::tN A REGRA ESTABEUCIDA PEW,ART. 55? DO C.P.C. ASSDt
PaS1'O, INDEFIRO o PRESENtE PEDIDO DE CONSIDERAçCES, POR
MNllFESTAHEHTE IJiAIHIsstVBL.

002. 013"'0&2-0102 llG'UCiIW:AO NJ VALOR DA. CAUSA
PROTOOOLO : 1999/36107
CXJ(1JtCA : CURITIBA

VARA : 20" VARA CIVIL ,

AçkJ ORIGINÁlUA : 13n.20 KEDIDA CAUTELAP.
AUTOS c ::Q Q lLE K E J rrA : 8800000920 iMBARGOS A E X E a Jç J .o
UCUERDTE : JORGE MNCIO D E CARVALHO

AIJV()QADO : JO R G B EVEHCIO DE CARVALHO

REQUERlOO : C. R. ALKEI~ S/A ENGElIHAJUA E CONSTRUçOES

AD'VOGADO : PAULO VINICIUS DE BARROS J1AJltlHS JR

: GUIIJtEP.KE BELTRAO DE AUfBIDA

: SAHDRO VICXHTINI

: TERCEIRA cA K A A A . CÍVEL
: JUIZ LIDIO J. R. DE MACEDO

001. 013OUO-7 .r.GN.'V'O Ia IU"."""""zmlDl'roo
PROTOCOLO : 1999/306

COHAJtCA : PI!OlAlS
VARA : VARA CIVBL
AçkJ ORIGINÁRIA : ge00000&28 EXCEçAo DE IIiCCla"lTtNCU
AUTOS ex::tIPLEHEMTA: 9800000162 IlEVISAo DE CONTRATO

: 9800000.28 REVIsAo DE CONTRATO

: geOOOOOU9 REVISJ,o DE CONTRATO

: ge00001871 BUSCA E APJlBENSAo

AGRAVMTE : PIASLMOER INOOSTRIA DE EKBAI.N:;KHS PIASTICASL _
AD\'OGrMIO : RITA DE CASSI" RIBEIRO
AGRAV},[)() : BiKUK 00 BRASIL INIXlSTRIA E COMERCIO L'ft1A,

ADVOGADO : ROBERTA P. F. VALLN:IA

6RGAo JULGAOOR ; TERCEIRA ~ CíVEL
RELATOR : JUIZ LI010 J. R. DE KACEOO

"PROFERIDO : NO PROTOCOLADO SOB N° 1999.000359.5



CURITIBA, 3"0 FEIRA,11/05/1999

...t RBGULAR A' C ITAçAO DE PESSOA JTJ1ÚD ICA , POR VIA POSTAL OUANDO A

CORRBSPOND t:N cIA t ENCAM INHADA AO ESTABELEC IM ENTO DA RÉ , SENDO ALI

RECEBIDA POR SEU FUNC IONARIo .

'JESNECESSÁR IO OUE o ATO DE COMUNICAçAO PROCESSUAL RECAIA EM PESSOA

'U PESSOAS QUE , INTR lHENTA IHENrE OU DELEGAçAO EXPRESSA REPRESENTEM A

SOC IEDADE .

CASO PECULIAR DA ESPÉC IE EM QUE A CARTA C ITATÓRIA FO I RECEBIDA POR

ADVOGADO DA INSTITU IçAO BANCÁRIA . ( STJ 4. T t/RM .lI., RESP N"
161 .J67-SP , REL . M IN . BARROS M JNTE IRO , D JU 18.05 .98"

DIÁRIO DA JUSTiÇA

CPC , ESTABELECEU -SE 03 (1"R ts) EX IGÊNC IAS PARA INS 'TRO çAO 00 AGRAro DE

INSTRtfQm): A JUNTADA DA CÓPIA DA DEC ISAo AGRAVADA , A JUNTADA ~ DA

CERTIDAO DA RESPECTIVA INT lM AçAO E A JUNTADA DAS PROCURAçOBS

OUTOR i1ADAS AOS AD tOOADOS DO AGRAVANTE E 00 AGRAVADO . E , CONFORME

SALIENTAM HU ITOS AUTORES, A FALTA DE OUAU }UER (MA DELAS IM PEDE aVE o
RECURSO TENHA SEGUD£NTO . '

NO CASO OOS AUTOS, NAo É POSStVEL VERIF ICAR SE o DR . SrV IO Jost

ER IB8RTO GRUBBR TEM PODERES OUTORGADOS PBLO AGRAVANTE A

SUBSTABELECER O HANDA 'ro , [Hrll VEZ QUE NO SUBSTABELEC l}Q {TQ E lA A

EXPRESSA0 "CONFORME INSTR~TO EM ANEXO ., o QUAL NAo CONSTA fX )

PRESENTE RECURSO .

pãg.23

• PROCESSUAL C IV IL . - C ITAçAO - REQU ISITO S- PESSOA JUR tD ICA -.

REPRESENTANTE LEGAL- TEORIA DA APARJ:N cIA - CPC , ART . 225 ,II E IV .

A INDA ACÓRDAO PUBLICADO EM 23 DE JUNHO DE 1998, RESP N.
178 .14S-0-M A , 4- T lJR Io:V i,ATRAvts DO M IN . SÁLV IO DE E 'IGUEREDO QUESTAo

A RESPE ITO DA MAT.ÉR IA :

TAMBÉJ'.!NAo CONSTA A PROCURAçAO O trrORGADA PELA AGRAVADA AO DR . CARLOS

ROBERTO NAUFEL , CONFORME PETIçAO DE FLS. 26/27, NEM CERTIDAo DA

EXISTmC IA OU INEXIST tNC IA DO REFERIDO DOC !Ro£NTO , ASSIM COM :) NAo HÁ

NOS AUTOS COM :) VER IF ICAR A TEMPESTIV IDADE DO RECURSO , tM ll VEZ QUE

NAo HÁ CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO ou NÃo DO DESPACHO AGRAVADO , CONSTANDO

SOMENTE A INTIW lçAO DO ADmGADO DO AGRAVANTE , EM CARTÓRIO ,

PRATICAMENTE DO IS MESES APós A DEC ISAo HOSTIL IZADA .

EMENTA: PROCESSO C IV IL . C ITAçAO . PESSOA JUR tD ICA . DESIGNAçAO PELO

ESTATUTO . D IRETORES. EFETIVAçAO EM EMPREGADO SD1 PODERES DE

REPRESENTAçAO . AçAO IN lJE :N IZATÓRIA POR AC IDENTE . GERENTE LOCAL .

VALIDADE NA ESPÉC IE . TEORIA DA APARP:NC IA . M ANDADO • REQU ISITO S.

AUSt:NC IA . F INALIDADE ALCANÇADA NA ESPÉC IE . RECURSO DESACOU fIDO .

1 . EM CASOS ESPEC IA IS . t ADM ISSiVEL A C ITAçAO DE EMPRESA EM PESSOA

QUE , APRESENTANDO -SE COM PODERES DE GERENC IA OU DE AIH IN ISTRAçAO ,

RECEBE A CONTRA-FÉ E AME A NOTA DE C IENTE NO MANDADO SEM NADA

ARGU IR A RESPE ITO DE FALTA DE PODERES DE REPRESD lTAçAO .

2 . JU STIF ICA -SE TAL PROCED IMENTO NOTADAJom -/TE NAS H IPóTESES EM QUE O

RÉu ESTEJA JUD IC IALMENTE AC IONADO EH DECORR l:NC IA DE OPERAçOES

NORMAIS DA SUA ATIV IDADE , NAS QUAIS HAJA PARTIC IPAçAO REGULAR DESSE

EMPREGADO••.••

DESTA FORMA , INFERE-SE QUE A FUNDAMENTAçAO EXPOSTA NO PRESENTE

AGRAVO t RELEVANTE , V ISTO QUE HÁ PRECEDENTES FAroRÁVEIS E CONTRARIO S

NO PRóPR IO SUPERIOR TR IBUNAL DE JUSTIÇA , ASSIM A CONTINU IDADE DA

AçAO PODE GERAR LESA0 GRAVE E DE D IF icIL REPARAçAO , C (» f A DECLARAçAO

DE REVELIA DO AGRAVANTE E DESENTRANHAMENTO DA CONTESTAçAO QUE JA rol
DETERM INADO , ASSIM , ATR IBUO EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO .

OF IC IE -SE AO M . M . JU IZ SOLIC ITANDO -SE INFORMAçOES NO PRAZO DE 10

D IAS.

DESTA FEITA , TEM -SE QUE O RECURSO É TOTAIM f:NTE IRREGULAR .

ANTE o EXPOSTO , E Ca1 FULCRO NO ART . 557, 00 cóD IGO DE PROCESSO

C IV IL , REDAçAO LHE DADA PELA LE I ~ 9.139/95, NEGO SEGU IMBNTO AO
RECURSO MANEJADO , POSTO QUE MAN IFESTAMENTE INADM ISSi1 l1 lL .

CURIT IBA , 02 DE HA lO DE 1.999

LID IO JOSÉ ROTOLI DE MACE 'DO

RELATOR

008. 0136188-4 ~VO m: mS'nl:IJWDftO

PROTOCOLO : 1999/38704

COMARCA : JACAREZINHO

VAAA : Vl\AA CIVIL

AÇÂO ORIGINÁRIA : 9900000035 AÇÂ.O MONITÓRIA

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO DE ALMEIDA SOARES

1üNOGADO : ELYSEU '!.AVATAJU)

AGRAVMJO : MARILDA ORLANDINI

ÓRGAo JULGADOR : TBRCEIRA CÂMARA CíVEL

RELl.TOR : JUIZ IVAN BORTOLETO

RELATOR CONVOCADO: JUIZ CONVOCADO RAITANI CONDESSA

DESPACHO : DESCRICAO: DESPACHO DECISORIO

O AGRAVANTE INSURG IU -SE CONTRA O INDEFERIM ENTO DO SEU PED Ioo DE

PENHORA , FE ITO NOS AUTOS NO. 3~/99, DE AçAO mN ITÓRIA , (}UANDO

REQUEREU QUE FOSSE CONCRETIZADA A PENHORA DE tHA GELADEIRA DUPLEX ,

4401 , COR MARRCM , DE PROPRIEDADE DA AGRAVADA . CONSTA NOS AUTOS, A

CERTIDAo DE FLS. 17 - TA VERSO , NA (}UAL AF IRMA QVE O ADKX7ADO 00
REQUERENTE , ORA AGRAv.vn 'E FO I INTIM ADO DESTA DEC ISAo, NO D IA 14 DE

ABRIL DE 1999. o PRESFN lE RECURSO FOU POSTADO NO CORREIO £10! '27 DE

ABRIL 00 ANO EM CURSO , SENDO PORTANTO , INTEMPESTIro . O ARTIGO 522 00
cóD IGO DE PROCESSO C IV IL , ESTABELECE O PRAZO DE la (DEZ ' D IAS PARA

A INTERPOSIçA :O DO AGRAW DE INSTR tI-£NTO . O ENTEND IMENTO DESTE
• TR IBUNAL É NO SENTIDO DE NEGAR-SE SEGU IMENTO AO RECURSO

INTEMPESTIK J, CCH ) PODEM JS VERIF ICAR ATRAVÉS DO ACÓRDAO NO. 10341 ,

00 AGRAK ' NO. 119163-3 /01 , EM QUE rol RELATOR O JU IZ ROGÉRIO COE lJ/O

DA TERCEIRA ~ C IVEL , QUE ESTÁ ASSIM E1£NTADO : AGRAW - AGRAW

DE INSTRrM ENTO INTERPOSTO APÓS O PRAZO LEGAL- INTO !PESTHO -

SEGU IMENTO NEGADO - AGRAID DESPROVIDO . É INTEMPESTIro O RECURSO

INTERPOSTO APós ESCOADO O PRAZO LEGAL , SE :NDO CERTO QUE EVENTUAL

D ISCUSsAo ACERCA DA BUROCRAC IA DA SERVENTIA , OU HESW J SOBRE O

ENTEND IMENTO DO MAG ISTRADO EQU IPAR ,(VEL A PED IDO DE RECONSID r:1AÇAO ,

mo TEM O CONDAo DE SUSPENDER , OU MESJt£) INTERRCHPBR , O PRAZO PARA

IN rERPOSIçAO DO AGRAVO DE D lSTRCHE:NTO . NESTAS COND IÇ l'ES , FACE O

EXPOSTO , NEGO SEGU IMENTO AO RECURSO , EM FACE DA INTEMPESTIV IDADE , EX

V I 00 D ISPOSTO NO ARTIGO 522, ca .m INADO CCH O ARTIGO 557, AMBOS 00
CóD IGO DE PROCESSO C IV IL . INTIM E-SE .

P!qina 001

Emitido em 06-05-1999

VISTA .1.0,,(8) AGRAVMTE (&) - PEDmo DE VISTA - PRAZO 5 DIAS

PMOaSBO .

0133401-0

0133401-0

"""""001
001

J\DVOGlU)()

LUCIANE MACHADO

RONALDO LIMA MACHADO

TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARAIlÁ

I Divisão Ci""l
Sexta Cimara Civel

001. 0133401-0 AGRAVODI: rNS'1'RJJWDrl'O

PROTOCOLO : 1999/17893

COMARCA. : CURITIBA

'VARA : lOA w.RA. CIVEL

Aç.AD ORIGINÂRI.A. : 9900000098 BUSCA. E APREENSAo

AGRAVANTE I MNCO FIAT S/A

ADVOGADO : RONALDO LIMA. MACHADO

: :;'UCIANE MACHADO

AGRA'O.DO : CERLEI BEATRIZ ZEUCKNER

ORGAo JULGADOR : SEXTA CÂMMA CíVEL

REIATOR : JUIZ CARVILIO DA SILVEIRA FILHO

MOTIVO : PEDIDO DE VISTA

Vbta Advogado : Lua1ane Machado (JlR,0203U)

: Ronaldo Li&& III&ch&do (PJt017U4)

Re1.aç,l.oNo. 195151.01038de Pub~1caç.i.o (Anal! tica)

007. 013U!50-0 AaU.,VO DI: IHSTJQ.AENTO

PROTOCOLO : 1999/38411

COMARCA ; CURITIBA

VARA : VARA CIVEL

: CURITIBA

: lA VARA CIVEL

AÇÂO ORIGINARIA : 9600063989 AÇÂO DE DEPóSITO

AUTOS COHPLEMENTA: 9600000308 SEQUENCIA ANUAL

. AGRAVANTE : B. B. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO

ADVOGADO : VALDIR LEKOS DE CARVMJlO

AGRAVADO : PUBLITON PAINEIS INDUSTRIA E COMÉRCIO LTOA

ADVOGADO : WIZ ALVES DA FROTA

ÓRGJ.o JULGAOOR : TERCEIRA CÂMARA cíVEL

RELATOR : JUIZ LIDIO J. R. DE MACEDO

DESPACHO : DESCRICAO: DgSPACHO OgCISORIO

£}1 IDM ICO PRAZO INTIM E-SE O AGRAVADO PARA RESPONDER .

CURIT IBA , DE ABRIL DE 1998

Ecx;#;N IO ACH ILLE GRAND INETTI

RELATOR

1. TRATA -SE DE AGRAVO DE IN STRrz.eNTO INTZRPOSTO POR B . B . F INANC IERA

S/A . cR toIro F INANC IAMENTO E INVESTIM ENTO CONTRA DEC IsAo DO DR . JU IZ

DE D IRE ITO DA 1. VARA C tVEL DESTA CAPITAL , aUE NOS AUTOS rr 63 .989 ,

EXPED IU MANDADO PARA A DEVIDA APREENSAo COM ENTREGA A i) AGRAVANTE

EXPED INDO rAHBb1 ALVARA DE SOLTURA À ANTON IO CARLOS BRAZ , ADUZmo::,
PARA TANTO , QUE HESH ) O ESTADO PRECÁRIO DO VE iCULO , ESTE TERÁ APENAS

tM\ CONSEQutN cIA PRÁTICA , O DEPOSITÁR IO PODERÁ SER RESPONSABIL IZADO

C IV IlM ENTE PELA DESiD IA NA G iJARDA E NAo MAIS COM A PRIsAo C IV IL .

IN SURGE-SE O AGRAVANTE , ALEGANDO EM StNTESE , QUE A SUA RECUSA EM Ido
QUERER RDOVBR O MATERIAL ENCONTRADO PARECE PERFEIT /lHENTE

JUSTIF ICAVEL , PO IS NAo FO I NESTE ESTADO , COMPLETAMENTE DETERIORADO ,

QUE O BEM FO I ENTREGUE A AGRAVADA , O QUAL OBRIGOU -SE PELA SUA GUARDA

E CONSERVAçAO .

ADUZ, A INDA , QUE t EVIDENTE QUE A DETERIORAÇAo DO VE icULO ,

TORNANDO -O lMI. SUCATA , INCLUSIVE CCH O Sf.H IÇO DO MJTOR E CAIXA , POR

FALTA DE CU IDADOS, NAo EX IM E O DEPOSITAR IO DE PAGAR O EOU IV lI.LENTE EM

D INHEIRO , OU , ENTAo, SU JE ITAR -SE A PRISAo, PO IS A SUA SITUAçAO

EQU IPARA-SE Ã DO DEPOSITÁR IO INF IEL .

POR FIM , REQUER SEJA CONCED IOO O EFEITO SUSPENSIVO PRETEND IDO , PARA

NO MÉ:R ITO , SER DADO TOTAL PROVIM ENTO AO RECURSO .

11. mo OBSTANTE A flINDAMENTAçAO APRESENTADA , ENTENDO QUE O RECURSO

INTERPOSTO É MAN lFEST llM ENTE INADM ISStVE :L .

o ARTIGO 557, DO CÓD IGO DE PROCESSO C IV IL ENUNC IA :

.0 RELATOR NEGARÁ SEGU IMENTO A RECURSO MAN IFESTAMENTE rNADM ISStVEL ,

IM PROCEDENTE , PREJUD ICADO OU CONTRÁRIO A ScM n.A 00 RESPECTIro

TR IBUNAL ou TR IBUNAL SUPERIOR ."

DE ACORDO CCH A LEI ti'" 9.139/95, CCH NOVA REDAçAO AO ART . ~25, 00
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